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PREGÃO ELETRÔNICO 361/2023
CHAVE TCE: 6ED505BB8F3A3799D82227B594D9614484798DC0
PROCESSO SIPE Nº: 326553/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 10 de janeiro de 2024 às 08h30min.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
1.6 – Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação na Bolsa Nacional de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR

7.1.
Após a fase de habilitação técnica, a(s) empresa(s) provisoriamente classificada(s) deverá(ão) enviar as  amostras físicas dos itens 113, 116, 120 e 123 do lote 5 e dos itens 164, 166 e 167 do lote 6, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.2.
As empresas que não entregarem as amostras físicas estarão, automaticamente, desclassificadas.

7.3.
As amostras físicas devem ser enviadas para a Diretoria de Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados do Diretor Ruy, telefone 47 3249-5526, e-mail manutencao.sms@itajai.sc.gov.br, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, n° 300, Fundos Bairro Imaruí – Itajaí/SC.

7.4.
Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de total responsabilidade da licitante;
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/ 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.

15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/

17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.5. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente à cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/

18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2024 dos órgãos participantes do processo.
19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.11.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
Itajaí, 21 de dezembro de 2023

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 
1.1. Abertura de Processo Licitatório na Modalidade pregão pelo sistema de Registro de Preços, para Aquisição de Materiais de Construção para uso das nossas Unidades Básicas de Saúde, Policlínicas, Centros de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde. Este Processo tem a validade para 12 (doze) meses.

2. VALOR DE REFERÊNCIA:
2.1.  Valor global máximo para aquisição: R$ 1.507.034,35 (um milhão e quinhentos e sete mil e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos);

2.2.  A adjudicação será pelo menor preço por lote;

3. MATERIAIS:

	LOTE
	ITEM
	MATERIAL/SERVIÇO
	UNID. MEDIDA
	QTD 
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL 

	1
	1
	46798 - ARGAMASSA 20 KG AC-I INTERNA
	Un
	50
	R$ 14,00
	R$ 700,00

	
	2
	46799 - ARGAMASSA 20 KG AC-II EXTERNA
	PCT
	50
	R$ 22,96
	R$ 1.148,00

	
	3
	47795 - ARGAMASSA ACIII
	KG
	150
	R$ 36,00
	R$ 5.400,00

	
	4
	44682 - BRITA NÚMERO 1
	m³
	200
	R$ 230,01
	R$ 46.002,00

	
	5
	58064 -  MASSA  PRONTA
	m³
	150
	R$ 185,93
	R$ 27.889,50

	2
	6
	38139 - Anel de cera para vaso sanitario
	Un
	100
	R$ 11,96
	R$ 1.196,00

	
	7
	62597 - AZULEJO BRANCO MEDINDO 30 CM X 60 CM.
	m²
	500
	R$ 27,30
	R$ 13.650,00

	
	8
	27948 -  BACIO COM CAIXA ACOPLADO COMPLETO.
	Un
	100
	R$ 324,66
	R$ 32.466,00

	
	9
	62598 - BARRA SOBREPOR COM 3 TOMADAS.
	PÇ
	80
	R$ 18,97
	R$ 1.517,60

	
	10
	17080 - Barra de ferro lisa 5/16  06 metros
	m
	80
	R$ 4,00
	R$ 320,00

	
	11
	78309 - BARRA DE FERRO 4,20 COM 6 M.
	Un
	60
	R$ 15,38
	R$ 922,80

	
	12
	62599 - BARRA SOBREPOR COM 4 TOMADAS.
	PÇ
	50
	R$ 20,63
	R$ 1.031,50

	
	13
	67280 - VASOS SANITÁRIOS.
	PÇ
	100
	R$ 277,62
	R$ 27.762,00

	3
	14
	62584 - ABRAÇADEIRA DE NYLON 15 CM X 4,8 CM.
	PCT
	10
	R$ 15,61
	R$ 156,10

	
	15
	62585 - ABRAÇADEIRA DE NYLON 20 CM X 3,7 CM.
	PCT
	10
	R$ 18,87
	R$ 188,70

	
	16
	62586 - ABRAÇADEIRA DE NYLON 20 CM X 4,8 CM.
	PCT
	10
	R$ 18,58
	R$ 185,80

	
	17
	62587 - ABRAÇADEIRA DE NYLON 28 CM X 4,8 CM.
	PCT
	10
	R$ 21,33
	R$ 213,30

	
	18
	62590 - ADAPTADOR COM FLANGE PVC 25 MM (PARA CX. D'ÁGUA).
	PÇ
	50
	R$ 10,01
	R$ 500,50

	
	19
	62591 - ADAPTADOR COM FLANGE PVC 3/4" MM (PARA CX. D'ÁGUA).
	PÇ
	50
	R$ 9,20
	R$ 460,00

	
	20
	62592 - ADAPTADOR ROSCÁVEL DE 25 P/ 1/2".
	PÇ
	50
	R$ 7,65
	R$ 382,50

	
	21
	51923 - ADESIVO (COLA) PLÁSTICO 75 G, TUBO.
	Un
	50
	R$ 60,94
	R$ 3.047,00

	
	22
	62594 - ARROELA METÁLICA LISA 3/16".
	PÇ
	500
	R$ 0,32
	R$ 160,00

	
	23
	78308 - ARROELA METÁLICA LISA 3/8"
	Un
	500
	R$ 1,05
	R$ 525,00

	
	24
	62596 - ARROELA METÁLICA LISA 5/16".
	PÇ
	500
	R$ 0,46
	R$ 230,00

	
	25
	62600 - BOCAL PLAFON PORCELANA PARA TETO NA COR BRANCO.
	PÇ
	100
	R$ 3,77
	R$ 377,00

	
	26
	62601 - BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA DE 1/2".
	PÇ
	30
	R$ 10,03
	R$ 300,90

	
	27
	62602 - BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA DE 3/4".
	PÇ
	50
	R$ 9,56
	R$ 478,00

	
	28
	29767 - BROCA AÇO RÁPIDO 4,5 MM
	Un
	50
	R$ 5,90
	R$ 295,00

	
	29
	62607 - BROCA AÇO RÁPIDO 7,5 MM.
	Un
	50
	R$ 11,74
	R$ 587,00

	
	30
	62610 - BROCA SDS PLUS PONTA DE VÍDEA DE 10,0 MM, 10 X 200.
	PÇ
	50
	R$ 32,74
	R$ 1.637,00

	
	31
	9601 - BROCA SDS PLUS PONTA DE VÍDEA 6,0 MM, 7 X 50.
	PÇ
	50
	R$ 16,64
	R$ 832,00

	
	32
	62612 - BROCA SDS PLUS PONTA DE VÍDEA DE 8,0 MM, 8 X 50.
	PÇ
	50
	R$ 27,78
	R$ 1.389,00

	
	33
	62613 - BUJÃO ROSCÁVEL PVC DE 1/2
	PÇ
	100
	R$ 0,62
	R$ 62,00

	
	34
	62614 - BUJÃO ROSCÁVEL PVC DE 3/4.
	PÇ
	100
	R$ 0,93
	R$ 93,00

	
	35
	84302 - CABO DE REDE PARA COMPUTADOR CAIXA COM 305 METROS
	CX
	100
	R$ 412,20
	R$ 41.220,00

	
	36
	2203 - CABO PP 2X1,0MM
	MT
	100
	R$ 3,94
	R$ 394,00

	
	37
	46358 - Cabo PP 2 x 2,50 mm.
	MT
	500
	R$ 4,90
	R$ 2.450,00

	
	38
	62620 - CADEADO DE 50.
	PÇ
	20
	R$ 24,72
	R$ 494,40

	
	39
	62621 - CADEADO DE 60.
	PÇ
	20
	R$ 51,65
	R$ 1.033,00

	
	40
	62664 - DISCO DE CORTE AÇO 41/2", FURO 7/8, 115 X 1,0 x 22 mm2.
	PÇ
	50
	R$ 4,23
	R$ 211,50

	
	41
	62665 - Disco de desbaste 41/2", furo 7/8".
	PÇ
	50
	R$ 7,38
	R$ 369,00

	
	42
	62666 - DISCO DIAMANTADO PARA MÁRMORE 41/2", FURO 7/8.
	PÇ
	50
	R$ 51,90
	R$ 2.595,00

	
	43
	62667 - DISCO FLAP 41/2", FURO 7/8 - METAIS FERROSOS.
	PÇ
	50
	R$ 4,48
	R$ 224,00

	
	44
	62673 - DOBRADIÇA DE AÇO VAI-VEM PARA PORTA 3 X 4" COR PRETA.
	PÇ
	100
	R$ 18,55
	R$ 1.855,00

	
	45
	62674 - DOBRADIÇA ZINCADA 3" PARA PORTAS DE MADEIRA.
	PÇ
	500
	R$ 9,12
	R$ 4.560,00

	
	46
	62675 - ELETRODO PARA SOLDA 6013 E 7018, 2,5 MM (VARETA) CAIXA COM 5 KILOS
	CX
	5
	R$ 153,67
	R$ 768,35

	
	47
	8787 - ESCOVA DE AÇO MANUAL, CABO DE MADEIRA OU CABO PLÁSTICO.
	PÇ
	10
	R$ 8,43
	R$ 84,30

	
	48
	58165 - ESPUMA EXPANSIVA POLIURETANO.
	Tubo
	100
	R$ 27,30
	R$ 2.730,00

	
	49
	62686 - FOTO CÉLULA.
	Un
	80
	R$ 24,46
	R$ 1.956,80

	
	50
	27822 -  IMPERMEABILIZANTE LÍQUIDO PARA ARGAMASSAS.
	GALÃO
	30
	R$ 70,56
	R$ 2.116,80

	
	51
	62711 - LIXA D' ÁGUA Nº 280.
	FL
	500
	R$ 2,21
	R$ 1.105,00

	
	52
	34142 - PORTA CADEADO METÁLICO 2 X 1,5.
	PÇ
	20
	R$ 7,28
	R$ 145,60

	
	53
	62763 - PORTA CADEADO METÁLICO 4 X 1,5.
	PÇ
	20
	R$ 8,50
	R$ 170,00

	4
	54
	78310 - CAIXA D'ÁGUA DE FIBRA DE 500 LITROS.
	Un
	10
	R$ 218,30
	R$ 2.183,00

	
	55
	41225 - CAIXA D'ÁGUA DE FIBRA DE 1.000 LT.
	Un
	10
	R$ 432,39
	R$ 4.323,90

	
	56
	62683 - FLEXÍVEL (ENGATE) EM PVC 40 CM.
	PÇ
	300
	R$ 4,52
	R$ 1.356,00

	
	57
	62684 - FLEXÍVEL (ENGATE) EM PVC 50 CM.
	PÇ
	300
	R$ 5,83
	R$ 1.749,00

	
	58
	62685 - FLEXÍVEL (ENGATE) EM PVC 60 CM.
	PÇ
	300
	R$ 6,33
	R$ 1.899,00

	
	59
	23963 - JOELHO 25 MM SOLDAVÉL ÁGUA. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	PÇ
	200
	R$ 1,07
	R$ 214,00

	
	60
	26938 - JOELHO DE 100 MM ESGOTO. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	PÇ
	150
	R$ 5,54
	R$ 831,00

	
	61
	29017 - JOELHO DE 40 MM ESGOTO. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	PÇ
	200
	R$ 1,11
	R$ 222,00

	
	62
	17556 - JOELHO DE 50 MM ESGOTO. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	PÇ
	250
	R$ 2,32
	R$ 580,00

	
	63
	62697 - JOELHO LR 25 P/ 1/2" SOLDÁVEL ÁGUA. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	PÇ
	150
	R$ 2,63
	R$ 394,50

	
	64
	13424 - KIT REPARO PARA VÁLVULA COMPLETA 1" E 1/2" UNIVERSAL.
	PÇ
	100
	R$ 93,30
	R$ 9.330,00

	
	65
	62713 - LUVA DE 25 SOLDÁVEL ÁGUA.
	PÇ
	150
	R$ 0,92
	R$ 138,00

	
	66
	62714 - LUVA DE 40 MM ESGOTO.
	PÇ
	150
	R$ 1,53
	R$ 229,50

	
	67
	62715 - LUVA DE 50 MM ESGOTO.
	PÇ
	150
	R$ 2,98
	R$ 447,00

	
	68
	62716 - LUVA DE SEGURANÇA RASPA, PARA TRABALHO DE SOLDA, CANO CURTO.
	Un
	10
	R$ 12,73
	R$ 127,30

	
	69
	62717 - LUVA DE SEGURANÇA RASPA, PARA TRABALHO DE SOLDA, CANO LONGO.
	Un
	150
	R$ 15,27
	R$ 2.290,50

	
	70
	62793 - SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC.
	PÇ
	200
	R$ 10,18
	R$ 2.036,00

	
	71
	41669 - TAMPÃO 100 MM ESGOTO.
	PÇ
	50
	R$ 5,94
	R$ 297,00

	
	72
	62800 - TAMPÃO DE 150 MM LISO ESGOTO.
	PÇ
	50
	R$ 15,83
	R$ 791,50

	
	73
	41668 - TAMPÃO DE 40 MM ESGOTO.
	PÇ
	150
	R$ 3,49
	R$ 523,50

	
	74
	35565 - TAMPO COM PIA INOX MEDINDO 1,20 CM.
	Un
	20
	R$ 186,50
	R$ 3.730,00

	
	75
	62801 - TAMPO COM PIA INOX MEDINDO 1,60 CM.
	Un
	20
	R$ 279,96
	R$ 5.599,20

	
	76
	62802 - TAMPÃO LISO DE PVC 25 SOLDÁVEL.
	PÇ
	50
	R$ 1,13
	R$ 56,50

	
	77
	38142 - TANQUE PVC BRANCO 24 L
	Un
	80
	R$ 95,26
	R$ 7.620,80

	
	78
	62803 - TE 25 SOLDÁVEL ÁGUA.
	PÇ
	180
	R$ 8,52
	R$ 1.533,60

	
	79
	62804 - TE DE 40 MM ESGOTO.
	PÇ
	100
	R$ 2,49
	R$ 249,00

	
	80
	62805 - TECLA PARA VÁLVULA DE DESCARGA (COMPLETO).
	PÇ
	50
	R$ 61,20
	R$ 3.060,00

	
	81
	62812 - TORNEIRA BICO DE PATO.
	PÇ
	200
	R$ 17,02
	R$ 3.404,00

	
	82
	62813 - TORNEIRA MINUTEIRA (OU TEMPORIZADA).
	PÇ
	40
	R$ 212,48
	R$ 8.499,20

	
	83
	62814 - TORNEIRA PARA JARDIM PVC.
	PÇ
	150
	R$ 3,49
	R$ 523,50

	
	84
	18147 - TORNEIRA PARA LAVATÓRIO
	Un
	250
	R$ 35,40
	R$ 8.850,00

	
	85
	62815 - TORNEIRA RETA METAL.
	PÇ
	50
	R$ 50,97
	R$ 2.548,50

	
	86
	58299 - TUBO DE LIGAÇÃO SANFONADO PARA VASO SANITÁRIO, 25 CM.
	BARRA
	100
	R$ 12,75
	R$ 1.275,00

	
	87
	17572 - TUBO PVC PARA ÁGUA SOLDÁVEL (MARRON) 25 MM 6 MTS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	BARRA
	500
	R$ 20,10
	R$ 10.050,00

	
	88
	57192 - TUBO PVC PARA ÁGUA SOLDÁVEL (MARRON) 32 MM 6 METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	BARRA
	50
	R$ 48,38
	R$ 2.419,00

	
	89
	57193 - TUBO PVC PARA ÁGUA SOLDÁVEL (MARRON) 40 MM 6 METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	BARRA
	150
	R$ 64,10
	R$ 9.615,00

	
	90
	57194 - TUBO PVC PARA ÁGUA SOLDÁVEL (MARRON) 50 MM 6 METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	BARRA
	180
	R$ 70,55
	R$ 12.699,00

	
	91
	57586 - TUBO PVC PARA ESGOTO (BRANCO) 100 MM 6 METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	BARRA
	150
	R$ 67,15
	R$ 10.072,50

	
	92
	17569 - TUBO PVC PARA ESGOTO (BRANCO) 40 MM 6 METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	BARRA
	100
	R$ 22,49
	R$ 2.249,00

	
	93
	57290 - TUBO PVC PARA ESGOTO (BRANCO) 50 MM 6 METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	BARRA
	100
	R$ 48,80
	R$ 4.880,00

	
	94
	62817 - TUBO PVC PARA ESGOTO (BRANCO) 75 MM 6 METROS. FARICAÇÃO CONFORME NBR 5688.
	BARRA
	50
	R$ 66,32
	R$ 3.316,00

	
	95
	62818 - VÁLVULA PARA CUBA METÁLICA.
	PÇ
	100
	R$ 18,92
	R$ 1.892,00

	
	96
	54678 - VÁLVULA PARA PIA PLÁSTICA BRANCA 7/8.
	PÇ
	300
	R$ 4,62
	R$ 1.386,00

	5
	97
	62630 - CAIXA PARA DISJUNTORES DE SOBREPOR DE 1.
	PÇ
	100
	R$ 10,08
	R$ 1.008,00

	
	98
	62631 - CAIXA PARA DISJUNTORES DE SOBREPOR DE 3.
	PÇ
	30
	R$ 19,50
	R$ 585,00

	
	99
	62632 - CAIXA DE DISJUNTORES DE SOBREPOR DE 8.
	PÇ
	50
	R$ 37,33
	R$ 1.866,50

	
	100
	62633 - CANALETA COM DIVISÃO INTERNA 50 X 20 X 2 M.
	Un
	50
	R$ 31,80
	R$ 1.590,00

	
	101
	62640 - CANALETAS ELÉTRICAS PARA PISOS COM MEDIDAS 30 X 10 X 2 M.
	Un
	50
	R$ 46,71
	R$ 2.335,50

	
	102
	27047 - CAPACITOR PERMANENTE 2 FIOS 250 1.5 UF.
	PÇ
	10
	R$ 6,73
	R$ 67,30

	
	103
	62641 - CAPACITOR PERMANENTE 2 FIOS 250 2.5 UF.
	PÇ
	10
	R$ 7,23
	R$ 72,30

	
	104
	62642 - CAPACITOR PERMANENTE 2 FIOS 250 4.0 UF.
	PÇ
	10
	R$ 6,00
	R$ 60,00

	
	105
	62643 - CAPACITOR PERMANENTE 2 FIOS 250 6.0 UF.
	PÇ
	10
	R$ 5,15
	R$ 51,50

	
	106
	62645 - CHUMBADOR DE NYLON 1/4" X 3.
	PÇ
	10
	R$ 63,81
	R$ 638,10

	
	107
	62653 - CONECTOR TERMINAL FIO AWG ENGATE RÁPIDO 2,5 MM2.
	PÇ
	100
	R$ 4,07
	R$ 407,00

	
	108
	62654 - CONECTOR TERMINAL FIO AWG ENGATE RÁPIDO 4,0 MM2.
	PÇ
	100
	R$ 7,10
	R$ 710,00

	
	109
	62657 - CONECTOR TERMINAL FIO AWG ENGATE RÁPIDO 6,0 MM2.
	PÇ
	100
	R$ 17,95
	R$ 1.795,00

	
	110
	62660 - CONECTORES PARA HASTE.
	PÇ
	50
	R$ 66,75
	R$ 3.337,50

	
	111
	62661 - CONJUNTO MONTADO DISJUNTOR 20 A MAIS TOMADA DE SOBREPOR.
	PÇ
	100
	R$ 13,57
	R$ 1.357,00

	
	112
	75227 - DISJUNTORES 60 AMPERES.
	PÇ
	50
	R$ 24,38
	R$ 1.219,00

	
	113
	40887 - FIO FLEXÍVEL 2,5 MM, COR AZUL
	MT
	3.000
	R$ 2,15
	R$ 6.450,00

	
	114
	29815 - FIO FLEXIVEL, SEÇÃO 2,5 MM, NA COR PRETO
	MT
	3.000
	R$ 1,89
	R$ 5.670,00

	
	115
	29817 - FIO FLEXIVEL, SEÇÃO 2,5 MM, NA COR VERDE
	MT
	3.000
	R$ 1,86
	R$ 5.580,00

	
	116
	7380 - FIO FLEXÍVEL, SEÇÃO 4,0 MM, NA COR AZUL
	MT
	3.000
	R$ 2,88
	R$ 8.640,00

	
	117
	7381 - FIO FLEXÍVEL, SEÇÃO 4,0 MM NA COR PRETA.
	MT
	3.000
	R$ 2,88
	R$ 8.640,00

	
	118
	7382 - FIO FLEXÍVEL, SEÇÃO 4,0 MM NA COR VERDE.
	MT
	3.000
	R$ 2,88
	R$ 8.640,00

	
	119
	29821 - FIO FLEXIVEL, SEÇÃO 4,0 MM, NA COR VERMELHA
	MT
	3.000
	R$ 2,88
	R$ 8.640,00

	
	120
	62680 - FIO FLEXÍVEL 6,0 MM2 AZUL.
	MT
	3.000
	R$ 6,74
	R$ 20.220,00

	
	121
	62681 - FIO FLEXÍVEL 6,0 MM2 PRETO.
	MT
	3.000
	R$ 6,74
	R$ 20.220,00

	
	122
	FIO FLEXÍVEL 6,0 MM2 VERDE
	MT
	3.000
	R$ 8,52
	R$ 25.560,00

	
	123
	FIO FLEXÍVEL 10,0 MM2 AZUL
	MT
	2.000
	R$ 10,45
	R$ 20.900,00

	
	124
	FIO FLEXÍVEL 10,0 MM2 PRETO
	MT
	2.000
	R$ 10,45
	R$ 20.900,00

	
	125
	FIO FLEXÍVEL 10,0 MM2 VERDE
	MT
	2.000
	R$ 10,45
	R$ 20.900,00

	
	126
	84305 - FITA DUPLA FACE 19MM X 20 METROS 
	ROLO
	150
	R$ 76,63
	R$ 11.494,50

	
	127
	62682 - FITA VEDANTE PARA ENCANAMENTO (VEDA ROSCA)18MMX50 METROS.
	ROLO
	200
	R$ 8,04
	R$ 1.608,00

	
	128
	62688 - HASTE METÁLICA COBREADA 2,40 M PARA ATERRAMENTO.
	PÇ
	50
	R$ 27,56
	R$ 1.378,00

	
	129
	62689 - INTERRUPTOR 1 TECLA.
	PÇ
	200
	R$ 9,23
	R$ 1.846,00

	
	130
	62690 - INTERRUPTOR 2 TECLA.
	PÇ
	100
	R$ 15,86
	R$ 1.586,00

	
	131
	62691 - INTERRUPTOR COM 1 TECLA E TOMADA.
	PÇ
	100
	R$ 14,86
	R$ 1.486,00

	
	132
	62692 - INTERRUPTOR COM 2 TECLA E TOMADA.
	PÇ
	100
	R$ 18,01
	R$ 1.801,00

	
	133
	62694 - INTERRUPTOR SISTEMA X 1 TECLA.
	PÇ
	100
	R$ 8,44
	R$ 844,00

	
	134
	62695 - INTERRUPTOR SISTEMA X 1 TECLA E 1 TOMADA.
	PÇ
	100
	R$ 13,93
	R$ 1.393,00

	
	135
	62696 - INTERRUPTOR SISTEMA X 2 TECLA.
	PÇ
	100
	R$ 12,92
	R$ 1.292,00

	
	136
	30265 - LÂMPADA DICRÓICA CLARA 220 V/50 W, BOCAL E 27.
	PÇ
	100
	R$ 12,00
	R$ 1.200,00

	
	137
	62700 - LÂMPADA FLUORESCENTE 15 W T-8 (LÂMPADA CLARA), BIVOLT.
	PÇ
	100
	R$ 19,75
	R$ 1.975,00

	
	138
	27945 - LÂMPADA FLUORESCENTE 20 W (TUBULAR).
	PÇ
	200
	R$ 16,48
	R$ 3.296,00

	
	139
	51194 - LÂMPADA FLUORESCENTE 32 W (TUBULAR).
	PÇ
	300
	R$ 17,67
	R$ 5.301,00

	
	140
	26629 - LÂMPADA FLUORESCENTE 40 W (TUBULAR).
	PÇ
	1.000
	R$ 14,80
	R$ 14.800,00

	
	141
	62701 - LÂMPADA HALÓGENA DICRÓICA MR 16, LUZ CLARA, 220/50 A, BI-PINO.
	PÇ
	100
	R$ 30,00
	R$ 3.000,00

	
	142
	75229 - LÂMPADA LED TUBULAR 8T 12W.
	PÇ
	2.000
	R$ 16,36
	R$ 32.720,00

	
	143
	65494 - Lâmpada led 15w
	Un
	300
	R$ 5,78
	R$ 1.734,00

	
	144
	78313 - LÂMPADA TIPO LED 36W.
	PÇ
	500
	R$ 42,60
	R$ 21.300,00

	
	145
	76122 - LAMPADA TIPO LED 40W
	Un
	500
	R$ 34,29
	R$ 17.145,00

	
	146
	78314 - LÂMPADA TIPO LED 45W.
	PÇ
	500
	R$ 39,93
	R$ 19.965,00

	
	147
	78315 - LÂMPADA TIPO LED 59W.
	PÇ
	500
	R$ 50,26
	R$ 25.130,00

	
	148
	31989 - LAMPADA TIPO ECONÔMICA 10 W.
	PÇ
	150
	R$ 10,90
	R$ 1.635,00

	
	149
	34186 - LÂMPADA TIPO ECONÔMICA 15 W.
	PÇ
	200
	R$ 9,27
	R$ 1.854,00

	
	150
	30185 - LÂMPADA TIPO ECONÔMICA 25 W.
	PÇ
	500
	R$ 13,34
	R$ 6.670,00

	
	151
	62702 - LÂMPADA TIPO ECONÔMICA 32 W.
	PÇ
	500
	R$ 37,00
	R$ 18.500,00

	
	152
	62703 - LÂMPADA TIPO ECONÔMICA 36 W.
	PÇ
	500
	R$ 23,25
	R$ 11.625,00

	
	153
	62704 - LÂMPADA TIPO ECONÔMICA 40 W.
	PÇ
	500
	R$ 25,97
	R$ 12.985,00

	
	154
	62705 - LÂMPADA TIPO ECONÔMICA 45 W.
	PÇ
	500
	R$ 35,75
	R$ 17.875,00

	
	155
	62706 - LÂMPADA TIPO ECONÔMICA 59 W.
	PÇ
	300
	R$ 34,78
	R$ 10.434,00

	
	156
	54353 - LUMINÁRIAS 2 X 20 W.
	PÇ
	200
	R$ 32,10
	R$ 6.420,00

	
	157
	62712 - LUMINÁRIAS 2 X 40 W.
	PÇ
	400
	R$ 41,00
	R$ 16.400,00

	
	158
	62759 - PLUG MACHO/FÊMEA PARA ESTENÇÃO.
	PÇ
	200
	R$ 19,52
	R$ 3.904,00

	
	159
	62795 - SOQUETE PARA LÂMPADA DE 40 COM BASE, ENGATE RÁPIDO.
	PÇ
	100
	R$ 7,49
	R$ 749,00

	
	160
	12704 - TOMADA PARA TELEFONE
	Un
	20
	R$ 10,69
	R$ 213,80

	
	161
	62810 - TOMADA UNIVERSAL DE 10 A.
	PÇ
	100
	R$ 11,45
	R$ 1.145,00

	
	162
	62811 - TOMADA UNIVERSAL DE 20 A.
	PÇ
	100
	R$ 12,43
	R$ 1.243,00

	6
	163
	62687 - FUNDO PARA MADEIRA.
	GALÃO
	20
	R$ 102,00
	R$ 2.040,00

	
	164
	27823 - SELADOR ACRÍLICO PARA PAREDES DE ALVENARIA.
	GALÃO
	50
	R$ 105,00
	R$ 5.250,00

	
	165
	62806 - TINNER SOLVENTE.
	L
	50
	R$ 42,29
	R$ 2.114,50

	
	166
	TINTA EPOX BRANCA  LATA 3,6
	GALÃO
	120
	R$ 522,72
	R$ 62.726,40

	
	167
	29542 - TINTA ACRÍLICA PARA PAREDES DE ALVENARIA BRANCA 18 LITROS.
	GALÃO
	300
	R$ 319,30
	R$ 95.790,00

	
	168
	26255 - TINTA SPRAY ALUMÍNIO PARA METAL.
	PÇ
	10
	R$ 24,34
	R$ 243,40

	
	169
	39265 - TINTA SPRAY COR BRANCA PARA METAL.
	LAT
	30
	R$ 17,72
	R$ 531,60

	
	170
	29680 - TINTA SPRAY COR PRETA PARA METAL.
	PÇ
	20
	R$ 17,42
	R$ 348,40

	7
	171
	62718 - MANGUEIRA CORRUGADA 1/2".
	MT
	200
	R$ 1,65
	R$ 330,00

	
	172
	62722 - MANGUEIRA CORRUGADA 3/4".
	MT
	200
	R$ 1,62
	R$ 324,00

	
	173
	62725 - MANGUEIRA PLÁSTICA PARA FOGÃO DE GLP.
	MT
	50
	R$ 13,48
	R$ 674,00

	
	174
	62729 - MANTA ASFÁLTICA ADESIVA ALUMINIZADA 10 X 10 CM, EM ROLO.
	MT
	200
	R$ 28,18
	R$ 5.636,00

	
	175
	62730 - MÁSCARA DE SOLDA ELETRÔNICA.
	Un
	1
	R$ 215,45
	R$ 215,45

	
	176
	50076 - MASSA PLÁSTICA SOLDÁVEL BI-COMPONENTE ("DUREPOX").
	PÇ
	20
	R$ 8,83
	R$ 176,60

	
	177
	48283 - MECANISMO DE ENTRADA UNIVERSAL PARA CAIXA ACOPLADA (REPARO).
	PÇ
	150
	R$ 91,63
	R$ 13.744,50

	
	178
	62737 - ÓLEO DESENGRIPANTE WD/40.
	Un
	50
	R$ 31,10
	R$ 1.555,00

	
	179
	62740 - PARAFUSO PHILLIPS PARA DRYWALL, CABEÇA FLANGEADA, PONTA AGULHA, 4,2 X 13 MM.
	PÇ
	300
	R$ 0,89
	R$ 267,00

	
	180
	62753 - PARAFUSOS PHILLIPS, 4,5 X 50 MM.
	PÇ
	300
	R$ 0,23
	R$ 69,00

	
	181
	62744 - PARAFUSOS PHILLIPS, COR PRETA, 3,5 X 25 MM.
	PÇ
	300
	R$ 0,18
	R$ 54,00

	
	182
	62745 - PARAFUSOS PHILLIPS, COR PRETA, 3,5 X 45 MM.
	PÇ
	300
	R$ 0,14
	R$ 42,00

	
	183
	62747 - PARAFUSOS PHILLIPS, COR PRETA, 3,0 X 10 MM.
	PÇ
	300
	R$ 0,14
	R$ 42,00

	
	184
	62742 - PARAFUSOS PHILLIPS, COR PRETA, 4,5 X 50 MM.
	PÇ
	300
	R$ 0,17
	R$ 51,00

	
	185
	62748 - PARAFUSOS PHILLIPS, COR PRETA, 6,0 X 100 MM.
	PÇ
	300
	R$ 0,37
	R$ 111,00

	
	186
	30552 - PINCEL PARA PINTURA Nº 3.
	Un
	100
	R$ 9,53
	R$ 953,00

	
	187
	52881 - PREGO 17X27.
	PCT
	50
	R$ 17,03
	R$ 851,50

	
	188
	47627 - PREGO 19X36
	KG
	20
	R$ 16,90
	R$ 338,00

	
	189
	62775 - PREGO 19 X 41
	KG
	10
	R$ 17,60
	R$ 176,00

	
	190
	36867 - PREGO DE AÇO 10 X 10.
	KG 
	10
	R$ 29,90
	R$ 299,00

	
	191
	62776 - PREGO DE AÇO 15 X 15.
	KG
	10
	R$ 12,94
	R$ 129,40

	
	192
	62777 - PREGO DE AÇO 18 X 18.
	KG
	10
	R$ 17,33
	R$ 173,30

	
	193
	55564 - Reator Eletrônico 2 x 20
	Un
	30
	R$ 60,20
	R$ 1.806,00

	
	194
	59458 - Reator eletrônico 2 x 32W
	PÇ
	30
	R$ 37,03
	R$ 1.110,90

	
	195
	48411 - REATOR ELETRÔNICO 2 X 40.
	PÇ
	30
	R$ 32,49
	R$ 974,70

	
	196
	62779 - REBITES Nº 4,0 X 06.
	PÇ
	300
	R$ 0,10
	R$ 30,00

	
	197
	62780 - REBITES Nº 4,0 X 10.
	PÇ
	500
	R$ 0,10
	R$ 50,00

	
	198
	62781 - REBITES Nº 4,0 X 12.
	PÇ
	500
	R$ 0,10
	R$ 50,00

	
	199
	62782 - REBITES Nº 4,0 X 14.
	PÇ
	500
	R$ 0,10
	R$ 50,00

	
	200
	62783 - REBITES Nº 4,0 X 16.
	PÇ
	500
	R$ 0,10
	R$ 50,00

	
	201
	62784 - REBITES Nº 4,0 X 22.
	PÇ
	500
	R$ 0,13
	R$ 65,00

	
	202
	62785 - REDUÇÃO DE 50 MM PARA 40 MM ESGOTO.
	PÇ
	50
	R$ 2,26
	R$ 113,00

	
	203
	40188 - REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL COM 40MM.
	Un
	50
	R$ 21,33
	R$ 1.066,50

	
	204
	40573 - REGISTRO DE ESFERA PVC 50MM
	PÇ
	50
	R$ 30,80
	R$ 1.540,00

	
	205
	62786 - REGISTRO DE PRESSÃO 25 MM.
	PÇ
	50
	R$ 6,55
	R$ 327,50

	
	206
	62787 - REGISTRO DE PRESSÃO 32 MM.
	PÇ
	50
	R$ 24,39
	R$ 1.219,50

	
	207
	17693 - RELÊ FOTO-ELÉTRICO COM BASE DE 1000 W.
	PÇ
	80
	R$ 22,05
	R$ 1.764,00

	
	208
	31721 - RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO 220V.
	Un
	100
	R$ 14,75
	R$ 1.475,00

	
	209
	16527 - RODA PÉ MEDINDO 2,5 X 5 DE PVC OU EVA.
	MT
	1.000
	R$ 13,15
	R$ 13.150,00

	
	210
	30271 - ROLDANA DE FERRO PARA PORTÃO MEDINDO 5 CM.
	PÇ
	20
	R$ 35,00
	R$ 700,00

	
	211
	62788 - ROLDANA DE FERRO PARA PORTÃO MEDINDO 6 CM.
	PÇ
	20
	R$ 20,00
	R$ 400,00

	
	212
	62789 - ROLDANA DE FERRO PARA PORTÃO MEDINDO 7 CM.
	PÇ
	20
	R$ 25,00
	R$ 500,00

	
	213
	62790 - ROLDANA DE FERRO PARA PORTÃO MEDINDO 10 CM.
	PÇ
	20
	R$ 38,00
	R$ 760,00

	
	214
	18678 - SERRA CORTA FERRO (PARA SERRA MANUAL).
	PÇ
	50
	R$ 38,00
	R$ 1.900,00

	
	215
	62794 - SOLDA DE ESTANHO ELETRÔNICA 500 G, 1 MM.
	Tubo
	5
	R$ 134,95
	R$ 674,75

	8
	216
	62622 - CAIBROS EM CAMBARÁ 5 X 10 CM X 5 M.
	PÇ
	50
	R$ 71,20
	R$ 3.560,00

	
	217
	62698 - LAMINA DE PORTA INTERNA MEDINDO 80 X 2,10 CM.
	PÇ
	100
	R$ 151,99
	R$ 15.199,00

	
	218
	62707 - LINHA 12 X 6 DE 6 METROS.
	PÇ
	100
	R$ 98,99
	R$ 9.899,00

	
	219
	62771 - PORTA INTERNA COMPLETA COM CAXILHO 13 CM MEDINDO 80 X 2,10 CM, ABRINDO À DIREITA.
	PÇ
	50
	R$ 834,86
	R$ 41.743,00

	
	220
	62772 - PORTA INTERNA COMPLETA COM CAXILHO 13 CM MEDINDO 80 X 210 CM, ABRINDO À ESQUERDA.
	PÇ
	50
	R$ 1.028,54
	R$ 51.427,00

	
	221
	62792 - SARRAFOS EM CAMBARÁ 5 X 5CM X 6 M.
	MT
	100
	R$ 17,25
	R$ 1.725,00

	
	222
	62791 - SARRAFOS EM CAMBARÁ 2,5 X 5 CM X 6 M.
	MT
	100
	R$ 9,00
	R$ 900,00

	9
	223
	62650 - CIMENTO.
	SACO
	300
	R$ 37,40
	R$ 11.220,00

	10
	224
	62797 - TABEIRA 12 X 2,5.
	MT
	300
	R$ 20,65
	R$ 6.195,00

	11
	225
	62663 - CUMINHEIRAS 15 CM DE 6 METROS.
	Un
	200
	R$ 42,99
	R$ 8.598,00

	
	226
	47623 - TELHA DE FIBRA 2.44X1.10
	Un
	800
	R$ 65,08
	R$ 52.064,00

	
	227
	31891 - TELHA FIBROCIMENTO 6MM 3.05 X 1.10
	Un
	800
	R$ 84,99
	R$ 67.992,00

	
	228
	32906 - TELHAS FIBROCIMENTO 6 MM DE 3,66 X 1,10 M.
	Un
	800
	R$ 103,27
	R$ 82.616,00

	12
	229
	31111 - Tijolos 6 furos
	Un
	5.000
	R$ 1,05
	R$ 5.250,00

	
	230
	48339 - TIJOLOS DE 08 FUROS.
	Un
	10.000
	R$ 1,02
	R$ 10.200,00

	13
	231
	62754 - PISO ANTIDERRAPANTE PI 5 COMERCIAL BRANCO MEDINDO 43 X 43.
	m²
	500
	R$ 33,23
	R$ 16.615,00

	
	232
	62755 - PISO ANTIDERRAPANTE PI 5 COMERCIAL BRANCO MEDINDO 45 X 45.
	m²
	500
	R$ 49,99
	R$ 24.995,00

	
	233
	62756 - PISO LISO PI 5 COMERCIAL BRANCO MEDINDO 43 X 43.
	m²
	300
	R$ 34,55
	R$ 10.365,00

	
	234
	62757 - PISO LISO PI 5 COMERCIAL BRANCO MEDINDO 45 X 45.
	m²
	300
	R$ 24,51
	R$ 7.353,00

	VALOR TOTAL
	R$ 1.507.034,35


3.1. As empresas deverão identificar a marca dos produtos. Assim como número de lote e validade do mesmo se houver;

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1.  Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.
5. AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

5.1. Após a fase de habilitação técnica, a(s) empresa(s) provisoriamente classificada(s) deverá(ão) enviar as  amostras físicas dos itens 113, 116, 120 e 123 do lote 5 e dos itens 164, 166 e 167 do lote 6, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

5.2. As empresas que não entregarem as amostras físicas estarão, automaticamente, desclassificadas.

5.3. As amostras físicas devem ser enviadas para a Diretoria de Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados do Diretor Ruy, telefone 47 3249-5526, e-mail manutencao.sms@itajai.sc.gov.br, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, n° 300, Fundos Bairro Imaruí – Itajaí/SC.

5.4. Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de total responsabilidade da licitante; 

6.  ENTREGA DOS PRODUTOS:
6.1. Os materiais deverão ser fornecidos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pelo Setor de Gerência de Compras, contratos e licitação da Secretaria Municipal de Saúde/SMS.

6.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada nos dias úteis, no horário das 8:00 – 11:30 e 13:30 – 16:30, no Setor Manutenção da SMS, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 300, Imaruí – Itajaí/SC;

6.3. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 6.1, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos referidos produtos. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com o fiscal do contrato e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;

6.4. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos a serem analisados pela Assessoria Jurídica da SMS;

7.  METODOLOGIA: 

7.1.  É imprescindível que a empresa fornecedora, entregue os materiais de acordo com as especificações exigidas;

7.2. O Fundo Municipal da Saúde/SMS reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento ao fornecedor, quando este houver cumprido a entrega da totalidade dos materiais solicitados;

7.3. Os materiais que não estiverem de acordo com as especificações, serão devolvidos e a empresa deverá substituí-los no prazo de 03 (três) dias úteis.

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1.  Todos os pedidos de: realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terá validade (para caráter de análise) quando exercido antes do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), pré empenho ou empenho ou seja, pedidos após documento oficial da SMS não terão validade para o pedido já enviado;

8.2.  Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento, deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo/Departamento de Contratos e Licitações;

8.3.  É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos materiais até o setor de manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua: Leodegário Pedro da Silva, nº 300 Bairro Barra do Rio. No caso do fornecedor oficial contratar um prestador de serviços para a entrega dos materiais, será imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos procedimentos normativos constantes no edital;

8.4. Os materiais deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento da Secretaria Municipal de Saúde/SMS;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1.  Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

9.2.  Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

9.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

10. FISCAL DO CONTRATO:

10.1. O fiscal responsável pelo controle do contrato a ser firmado com a empresa vencedora será o servidor Aldo Ruy Schmitt Junior, Diretor de Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí.


Emerson Roberto Duarte 
Secretário Municipal de Saúde
ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
V – Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo VI.
1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e data do fornecimento. 

 1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 361/2023.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.
· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 361/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 326553/2023
Pregão ELETRÔNICO Nº. 361/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 361/2023, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 361/2023
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 361/2023 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS 
4. Os materiais deverão ser fornecidos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pelo Setor de Gerência de Compras, contratos e licitação da Secretaria Municipal de Saúde/SMS.

5. CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante. 
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 
5.4. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.
Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1.
 Todos os pedidos de: realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terá validade (para caráter de análise) quando exercido antes do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), pré empenho ou empenho ou seja, pedidos após documento oficial da SMS não terão validade para o pedido já enviado;

11.2.
 Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento, deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo/Departamento de Contratos e Licitações;

11.3.
 É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos materiais até o setor de manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua: Leodegário Pedro da Silva, nº 300 Bairro Barra do Rio. No caso do fornecedor oficial contratar um prestador de serviços para a entrega dos materiais, será imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos procedimentos normativos constantes no edital;

11.4.
Os materiais deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento da Secretaria Municipal de Saúde/SMS;

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.
 Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

12.2.
 Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

12.3.
A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 361/2023 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2023                    ASSINATURAS 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.


(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:
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